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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 51/2018
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por intermédio do Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC na Comarca de Botucatu, para funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania.
AUTOR:  Prefeito Municipal



O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por intermédio do Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC na Comarca de Botucatu, através da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, que tem por objetivo o funcionamento do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania no município. 



Acompanha o projeto o Termo de Convênio (minuta) no qual se encontram descritas suas cláusulas e condições, a manifestação da Secretária Adjunta de Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal, bem como foi juntado ao projeto de lei o Ofício enviado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo ressaltando a necessidade e importância de referido convênio para toda a população e Poder Público e a justificativa e aprovação da Secretária da pasta.

                      A matéria foi examinada pelo Procurador Legislativo desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.
                   Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de julho 2018.
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